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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SEOPS Nº 014/2024.

RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, Engenheiro Civil, respondendo pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, no uso de suas 
atribuições, apresenta o presente relatório conforme segue:

REFERÊNCIA:

Projeto de Lei nº 060 de 29 de julho de 2024 Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional suplementar na Lei Orçamentária nº 4925, de 18 de novembro de 2022

OBJETIVO:

O presente relatório tem como objetivo realizar a avaliação do Projeto de Lei acima 

referenciado por parte da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, o qual se trata da 

suplementação de valor para aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de 

São Paulo, localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim 

Prudente Corrêa, no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de Registros 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP.

JUSTIFICATIVA:

O referido projeto de lei se justifica ao fato de que o Governo do Estado de São Paulo 

apresentou uma nova avaliação do referido imóvel o qual apresentou a necessidade de 

suplementação de dotação para andamento do processo de aquisição. Apresento ainda que o 

referido imóvel está localizado em um local estratégico para a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos em parte do seu uso para a melhoria do Abastecimento de Água do Distrito 

de Jurucê, sendo o único local viável para a perfuração de um poço artesiano, para posterior 

desativação de um poço artesiano existente no distrito o qual está apresentando problemas 

estruturais.
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FINANCEIRO/DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Para efetivação do referido projeto de lei a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos solicita a complementação de dotação orçamentária com a utilização do superávit 

financeiro do exercício anterior.

PARECER / AVALIAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, em análise ao referido Projeto de 

Lei, apresentamos nosso parecer favorável ao prosseguimento do referido projeto.

Jardinópolis-SP, 02 de outubro de 2024.

**assinatura digital**
____________________________________________

Engº Civil Rafael Henrique Castaldini
Crea-SP nº 5069474840

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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OfcSEMFOR-68/2024
Memo 1Doc 18654/24

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO   40/2024

OBJETO: 
Dispõe sobre o Projeto de Lei 57 SUPLEMENTAR
total de R$ 18.000,00, para a unidade 14-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, dotação 747 4.4.90.61- Aquisição de Imóveis, inclusive provocando alterações na 
movimentação da LOA nº 4925 de 18nov22, e CONSOLIDADA pelo Decreto nº 7140/24.

REFERÊNCIA: 
Trata-se de transferência de recursos próprios de exercício anterior (Tesouro), entre duas dotações 
que foram geradas com recursos do superávit de 2023, complementando valor para aquisição de 
terreno de propriedade do Estado.
O saldo é de origem da dotação 727 elemento de despesas 4.4.90.51.00.91.0110, criada pelo PL 
33/2024, entretanto o valor do recurso do superávit ora solicitado na época, teve uma sobra 
financeira.
Desta forma, o valor de R$ 170.000,00, que gerou a dotação 747 elemento de despesas 
4.4.90.61.00.91.0110 Aquisição de Imóveis, receberá a complementação de R$ 18.000,00, 
proveniente da sobra financeira da dotação 727, acima citada.
Assim, o valor de orçamento geral atualizado, não sofrerá nenhuma variação positiva ou negativa, 
tendo como efeito da transferência o valor zero .
Os valores financeiros necessários a este projeto, conforme texto elaborado pelo setor de orçamento,
e demais setores, estão depositados em conta corrente bancária, denominados recursos disponíveis, 
com rendimentos financeiros, de aplicação ao objeto indicado, em relatório elaborado pela Secretaria 
responsável.
Segue relatórios comprovando a disponibilidade de saldo na dotação 727, e da dotação 747
comprovando a criação do saldo para aquisição do terreno, cujo qual receberá a complementação.

PARECER: 
A Secretaria de Finanças, respondendo exclusivamente pelo viés técnico contábil, neste caso 
manifesta-se ciente com os registros contábeis/financeiros, que serão gerados e 
contabilizados, após aprovação do PL, pelos Srs. Vereadores e Sr. Prefeito.

Jardinópolis SP 4/outubro/2024.

SECRETARIA DE FINANÇAS
FERNANDO COVAS






